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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro

Rectificação n.o 1428/2006

Para os devidos efeitos se declara que o meu louvor n.o 589/2006,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 165, de 28 de Agosto
de 2006, saiu com inexactidão, pelo que se rectifica que, na 7.a linha,
onde se lê «Adérito Ferreira Robalo» deve ler-se «Adérito Ferreira
Rebelo».

15 de Setembro de 2006. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes
Costa.

Secretaria-Geral

Despacho n.o 20 037/2006

Considerando o imperativo de assegurar a continuidade da coor-
denação das unidades orgânicas compreendidas na Direcção de Ser-
viços de Gestão Financeira e Patrimonial, no âmbito da qual são
desenvolvidas as acções necessárias ao exercício das competências
da Secretaria-Geral nos domínios do apoio administrativo e da gestão
dos recursos financeiros e materiais, em conformidade com o disposto
no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 83/2001, de 9 de Março, na sequência
da vacatura do lugar por aposentação do anterior titular;

Considerando que os titulares dos cargos de direcção intermédia
de 1.o grau são recrutados de entre funcionários dotados de com-
petência técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção,
coordenação e controlo, que reúnam os requisitos previstos no
artigo 20.o da Lei n.o 2/2004, de 7 de Abril, republicada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, designadamente, licenciatura e seis
anos de experiência profissional na carreira técnica superior, com
o perfil, experiência, conhecimentos e formação adequados, nos ter-
mos dos artigos 11.o e 12.o do mesmo diploma, conjugados com o
disposto no artigo 4.o da Portaria n.o 1141/2005, de 8 de Novembro;

Considerando que os cargos dirigentes podem ser exercidos em
regime de substituição, com observância de todos os requisitos legais
exigidos para o provimento do cargo, nos termos do artigo 27.o do
diploma supra-referido, nos casos de impedimento e ausência do titu-
lar ou, como se verifica, em caso de vacatura do lugar e, bem assim,
que a comissão de serviço dos titulares de direcção intermédia se
suspende quando sejam nomeados em regime de substituição, como
dispõe o artigo 26.o-A da lei citada;

Considerando que o mestre Rui Nuno Almeida Dias Fernandes
reúne todas as condições para o exercício das funções, sendo detentor
do perfil, experiência, conhecimentos e formação adequados, por-
quanto é licenciado em Administração e Gestão de Empresas e mestre
em Gestão, com mais de seis anos de experiência profissional rele-
vante, exercendo actualmente, e desde 20 de Julho de 2004, as funções
de chefe da Divisão de Gestão Financeira da Secretaria-Geral, tendo,
ainda, frequentado com aproveitamento o Seminário de Alta Direcção,
em Janeiro de 2005;

Nomeio, ao abrigo do disposto nos artigos 11.o, 12.o, 20.o e 27.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção da Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, conjugados com o artigo 4.o da Portaria n.o 1141/2005,
de 8 de Novembro, o técnico economista de 1.a classe do quadro
de pessoal da Direcção-Geral dos Impostos, mestre Rui Nuno Almeida
Dias Fernandes, para, em regime de substituição e com efeitos à
data do presente despacho, exercer o cargo de director de serviços
de Gestão Financeira e Patrimonial da Secretaria-Geral do Ministério
da Justiça, suspendendo-se a comissão de serviço como chefe da Divi-
são de Gestão Financeira, nos termos do disposto no artigo 26.o-A
da referida Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro.

1 de Setembro de 2006. — A Secretária-Geral, Maria dos Anjos
Maltez.

Síntese curricular

Nome: Rui Nuno Almeida Dias Fernandes.
Data de nascimento: 19 de Julho de 1969.
Nacionalidade: portuguesa.
Estado civil: casado.

Habilitações literárias:

Mestre em Gestão (1999) — Instituto Superior de Economia e Ges-
tão (ISEG) da Universidade Técnica de Lisboa;

Licenciado em Administração e Gestão de Empresas
(1993) — Faculdade de Ciências Económicas e Empresariais da Uni-
versidade Católica Portuguesa;

Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública (2001) — Instituto
Nacional de Administração (INA);

Experiência profissional e académica:

Desde 20 de Julho de 2004 — chefe de divisão de Gestão Financeira
na Secretaria-Geral do Ministério da Justiça;

De 1 de Março de 2003 a 16 de Julho de 2004 — assessor económico
e financeiro do Gabinete da Ministra da Justiça (XV Governo);

De 24 de Junho de 2002 a 28 de Fevereiro de 2003 — assessor
económico e financeiro do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
da Ministra da Justiça (XV Governo);

De 27 de Novembro de 1995 a 23 de Junho de 2002 — técnico
superior na Direcção-Geral dos Impostos (Direcção de Serviços de
Prevenção e Inspecção Tributária);

De 1 de Outubro de 1993 a 26 Novembro de 1995 — auditor externo
da empresa Arthur Andersen & Co. — Auditoria e Consultoria;

Desde 2000 — docente universitário do Departamento de Econo-
mia e Gestão da Universidade Lusófona.

Formação profissional e outros:

Prémio Boas Práticas no Sector Público (3.a Edição — 2005) — Men-
ção Honrosa na Categoria Sistemas de Informação de Gestão, com
o projecto «Controlo Financeiro Centralizado do Ministério da Jus-
tiça» — Deloitte, Diário Económico e INA;

Seminário de Alta Direcção — INA — 2005;
Prestação de Contas e Responsabilidade Financeira nos Serviços

com Autonomia Administrativa — INA 2005;
Frequência de diversos cursos de contabilidade, consolidação de

contas, fiscalidade e informática ministrados pela Arthur Andersen
e pela DGCI em Portugal e no estrangeiro.

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Rectificação n.o 1429/2006

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República,
2.a série, n.o 171, de 5 de Setembro de 2006, o despacho n.o 17 910/2006,
rectifica-se que onde se lê «Maria Fernanda Falcão de Almeida, escrivã
auxiliar do Tribunal da Comarca de Bragança [. . . ] permuta para
[. . . ] Mirandela» deve ler-se «Maria Fernanda Falcão de Almeida,
escrivã auxiliar do Tribunal da Comarca de Mirandela [. . . ] permuta
para [. . . ] Bragança» e onde se lê «José Leopoldo de Almeida Pinto,
escrivão auxiliar do Tribunal da Comarca de Mirandela [. . . ] permuta
para [. . . ] Bragança» deve ler-se « José Leopoldo de Almeida Pinto,
escrivão auxiliar do Tribunal da Comarca de Bragança [. . . ] permuta
para [. . . ] Mirandela».

18 de Setembro de 2006. — A Directora de Serviços, Helena
Almeida.

Unidade de Missão para a Reforma Penal

Despacho n.o 20 038/2006

Ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 5 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 138/2005, aprovada em 29 de Julho de 2005 e publi-
cada no Diário da República, 1.a série-B, de 17 de Agosto de 2005,
que criou a Unidade de Missão para a Reforma Penal, e no n.o 1
do artigo 2.o, em conjugação com o n.o 1 do artigo 6.o, ambos do
Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio para exercer as funções
de chefe do meu Gabinete o licenciado em Direito Virgílio Lourenço
Lopes Teixeira.

A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2006, data a partir da qual o nomeado cessa as funções de adjunto
deste Gabinete.

1 de Setembro de 2006. — O Coordenador, Rui Carlos Pereira.

Despacho n.o 20 039/2006

Ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 5 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 138/2005, aprovada em 29 de Julho de 2005 e publi-
cada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 157, de 17 de Agosto
de 2005, que criou a Unidade de Missão para a Reforma Penal, e
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no n.o 1 do artigo 4.o, em conjugação com o n.o 1 do artigo 6.o,
ambos do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio para exercer
as funções de adjunto do meu Gabinete a mestre em Direito Maria
Margarida da Costa e Silva Pereira Taveira de Sousa, para o efeito
requisitada à Direcção-Geral da Administração Pública onde é técnica
superior de 1.a classe, de nomeação definitiva.

A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de Setembro
de 2006.

Nos termos e para os efeitos previstos na alínea a) do n.o 2 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 196/93, de 27 de Maio, a nomeada fica
autorizada a exercer funções docentes em instituições de ensino
superior.

1 de Setembro de 2006. — O Coordenador, Rui Carlos Pereira.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Despacho n.o 20 040/2006

Na sequência de gravíssimos maus tratos e outros abusos de que
foi vítima a menor Fátima Letícia, nascida a 21 de Outubro de 2005,
cujos presumíveis responsáveis se encontram presos preventivamente
aguardando os desenvolvimentos do procedimento criminal instau-
rado, tornou-se imprescindível avaliar, em paralelo, da actuação das
entidades intervenientes no caso, entre as quais a Comissão Nacional
de Protecção das Crianças e Jovens (CPCJ) de Viseu.

Por proposta do presidente da Comissão Nacional de Protecção
das Crianças e Jovens em Risco, foi decidido solicitar ao Procura-
dor-Geral da República uma auditoria ao desempenho da CPCJ em
causa, nos termos e como o permite o artigo 33.o da lei de protecção
de crianças e jovens em perigo, Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro.

As conclusões do relatório de auditoria, na parte que diz respeito
à Comissão de Viseu, apontam para um erro de avaliação da situação,
reconhecendo, simultaneamente que, dadas as circunstâncias concre-
tas em que o mesmo ocorreu, não deverá ser efectivada qualquer
responsabilidade em relação à Comissão em causa.

Assim sendo e:

Considerando que o conteúdo da referida conclusão é coincidente
com o diagnóstico atempadamente feito pelo Governo relativamente
aos constrangimentos e deficiências de desempenho e de funciona-
mento das comissões de protecção das crianças e jovens em geral;

Considerando, ainda, que o conjunto das recomendações formu-
ladas no relatório, nomeadamente a conclusão 7.a, encontram aco-
lhimento nas medidas já preconizadas pelo Governo, tendentes a cor-
rigir a situação diagnosticada:

Determina-se que:
1 — Em matéria de crianças e jovens em risco, se mantenha e reitere

o acompanhamento regular e a avaliação periódica do desempenho
das comissões de protecção das crianças e jovens, nomeadamente
no que respeita ao impacte das medidas em curso.

2 — O acompanhamento individualizado da acção das comissões
de protecção das crianças e jovens e a promoção da formação ade-
quada às necessidades diagnosticadas constituem factores a intensificar
pela Comissão Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco
no âmbito da estratégia definida.

3 — A Comissão de Protecção das Crianças e Jovens de Viseu pro-
mova reuniões de trabalho com os parceiros locais, para aprofun-
damento e fixação de metodologias conjuntas de intervenção, em situa-
ções que envolvam crianças e jovens em risco ou perigo, devendo
comunicar as conclusões e decisões que venham a ser tomadas, no
prazo de 90 dias, ao Ministério Público, ao Ministro da Justiça e
ao Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social.

4 — Seja remetido o relatório da auditoria bem como a transcrição
deste despacho conjunto aos Ministros de Estado e da Administração
Interna e da Saúde, bem como aos presidentes da Comissão Nacional
de Protecção das Crianças e Jovens em Risco do Instituto da Soli-
dariedade Segurança Social e da Comissão de Protecção das Crianças
e Jovens de Viseu.

5 — Remeter cópia do presente despacho ao Procurador-Geral da
República.

31 de Julho de 2006. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes
Costa. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José Antó-
nio Fonseca Vieira da Silva.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SAÚDE

Despacho n.o 20 041/2006

A prestação dos cuidados de saúde à população reclusa tem vindo
a ser assegurada pelo sistema da justiça, através da Direcção-Geral
dos Serviços Prisionais (DGSP), com o estatuto de subsistema de
saúde atribuído pelo protocolo celebrado entre os Ministérios da Jus-
tiça e da Saúde em 21 de Março de 1997 e na sequência da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 62/96, de 29 de Abril, que aprovou
o programa de acção para o sistema prisional.

A DGSP assume não só a gestão do pessoal, infra-estruturas e
equipamentos de saúde, no interior do sistema prisional, mas também
os encargos com os cuidados de saúde, incluindo a medicação e os
meios auxiliares de diagnóstico, prestados nas unidades de saúde do
exterior, tuteladas pelo Ministério da Saúde.

O pacote de cuidados de saúde em meio prisional abrange os domí-
nios de saúde pública, promoção da saúde, cuidados em regime de
ambulatório e de internamento, tuberculose, doenças transmissíveis
virais, toxicodependência, saúde mental, saúde oral, meios auxiliares
de diagnóstico e medicação

Ao pessoal de saúde na DGSP é globalmente aplicável o regime
aprovado para o Ministério da Saúde.

À população reclusa, homens, mulheres e crianças, filhos de mães
reclusas, o Estado garante o direito à saúde e à educação e ensino,
não estando o sistema da justiça vocacionado para a gestão dos serviços
e equipamentos nestas áreas.

Note-se que o ensino nas escolas dos estabelecimentos prisionais
é assegurado há mais de 20 anos pelo Ministério da Educação, com
avaliação muito favorável.

As actividades do ensino e da saúde em meio prisional terão de
continuar necessariamente a ser desenvolvidas em estreita articulação
com a DGSP, atenta a sua responsabilidade pela gestão da população
prisional e a intervenção penitenciária, no âmbito da execução das
penas e medidas privativas de liberdade, em apoio aos competentes
tribunais e em articulação com os demais órgãos do sistema nacional
de segurança interna.

A adequada prestação de cuidados de saúde à população prisional
é essencial à eficácia da função do Estado, quer nos domínios da
segurança e da execução das penas e medidas de segurança privativas
de liberdade, com vista à reinserção social e prevenção da reincidência,
quer nos domínios da saúde, com vista à educação para a saúde,
à prevenção e ao tratamento nos grupos de risco.

A diversidade e complexidade da gestão dos estabelecimentos pri-
sionais (EP), bem como a redefinição das funções que o Estado,
através do Ministério da Justiça, deve assumir de forma directa e
inalienável, por contraposição a outras funções essenciais ou de apoio
que podem ser melhor exercidas por outras entidades, aconselham
hoje a ponderação do melhor enquadramento das actividades de saúde
aos cidadãos reclusos em prisão preventiva e em cumprimento de
pena ou medida de segurança, sem prejuízo do nível e qualidade
dos cuidados de saúde já efectivamente garantidos pela DGSP.

Pretende-se também obter uma maior eficiência e eficácia na gestão
dos equipamentos e dos serviços clínicos e de enfermagem nos EP
e no hospital prisional, bem como quanto à utilização de meios auxi-
liares de diagnóstico e de medicação. Tal será mais facilmente con-
seguido pelo Ministério da Saúde, através de uma gestão integrada
com a prestação de cuidados de saúde no exterior, assumida pelas
competentes estruturas do Serviço Nacional de Saúde.

Nestes termos e atentos os princípios e objectivos do Programa
de Reestruturação da Administração Central do Estado, determina-se:

1 — A constituição de um grupo de estudo encarregue da definição
do modelo a implementar na prestação de cuidados de saúde primários
e de cuidados continuados de saúde à população prisional, nos esta-
belecimentos prisionais e no exterior, tendo em conta a repartição
funcional de competências nesta matéria entre os Ministérios da Jus-
tiça e da Saúde.

2 — Que o grupo de trabalho integre os seguintes elementos:

a) Prof. Doutor José Humberto Paiva de Carvalho, que coordena.
b) Dr.a Maria Estrela da Graça de Pinho Campinos Poças em repre-

sentação do Ministério da Justiça.
c) Dr. Adriano Natário, em representação do Ministério da Saúde.
d) Dr.a Julieta de Fátima Neves e Silva Nunes, em representação

do Ministério da Justiça.
e) Dr. Manuel Ribeiro Cardoso, em representação do Ministério

da Saúde.

3 — Ao grupo de estudo compete, designadamente:
3.1 — Preparar o enquadramento orgânico da actividade de saúde

em meio prisional no Ministério da Saúde e da gestão do pessoal
de saúde nos EP, em termos que garanta uma adequada prestação




